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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

ATA DE JULGAMENTO

ATA Nº 6 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DE 22.05.2023

 
Ao (s) vinte e dois de maio de dois mil, vinte e três, nesta cidade de Manaus,
reuniu-se às oito horas, em sessão ordinária, na sala de sessões, a egrégia Primeira
Câmara Cível, com a presença dos(as) Excelentíssimos(as) Senhores(as):
Desembargador Paulo César Caminha e Lima - Presidente, Desembargadora Maria
das Graças Pessoa Figueiredo,   Desembargadora Joana dos Santos Meirelles,
Desembargador Cezar Luiz Bandiera, Juiz de 2ª Instância Dr. Rogério José da
Costa Vieira e da Dra. Delisa Olivia Vieiralves Ferreira, Representante do
Ministério Público. Ausências Justificadas - Desembargador Flávio Humberto
Pascarelli Lopes, Juiz de 2ª Instância Paulo Fernando de Britto Feitoza e
Desembargador Anselmo Chíxaro. Ao iniciar-se a sessão, posta em discussão e não
impugnada, foi aprovada a ata anterior. EM MESA Pela Exma. Sra.
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE: Embargos de Declaração Cível nº:
0000545-82.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO
CHÍXARO: Embargos de Declaração Cível nº: 0007203-59.2022.8.04.0000 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
JULGAMENTOS 1) Agravo de Instrumento nº: 4000982-55.2023.8.04.0000 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/21ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Agravante: Banco Santander (Brasil) S.a, Agravado: Milton Férias Felix. Relatora
a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO.
Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Agravo de
Instrumento n.º 4000982-55.2023.8.04.0000, em que são partes as acima
indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por unanimidade de votos, conhecer parcialmente e negar provimento ao recurso. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).     Joana dos Santos
Meirelles e   Dr. Rogério José da Costa Vieira. 2) Apelação Cível nº: 0362887-
15.2007.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Apelante: Município de Manaus, Apelado: Viação Cidade
de Manaus Ltda. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS
PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes
autos de Apelação Cível n.º 0362887-15.2007.8.04.0001, em que são partes as
acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer e dar provimento ao recurso. 
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Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).     Joana dos Santos
Meirelles e   Dr. Rogério José da Costa Vieira. 3) Apelação Cível nº: 0659614-
66.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Apelante: Eduardo Vieira dos Santos, Apelado: Banco
Industrial do Brasil S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS
GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os
presentes autos de Apelação Cível n.º 0659614-66.2018.8.04.0001, em que são
partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer e negar
provimento ao recurso.   Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   
Joana dos Santos Meirelles e  Dr. Rogério José da Costa Vieira. 4) Apelação Cível
nº: 0246699-89.2014.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/8ª Vara
de Família. Apelante: A. L. G., Apelado: J. L. T.. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0246699-
89.2014.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de
votos, conhecer parcialmente e dar provimento parcial.   Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Dr. Rogério
José da Costa Vieira. 5) Apelação Cível nº: 0665832-08.2021.8.04.0001 de Capital
- Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara de Família. Apelante: C. da S. C., Apelada:
J. R. M. G., Apelante: J. R. M. G., Apelado: C. da S. C.. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0665832-
08.2021.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de
votos, conhecer de ambos os recursos e no mérito negar provimento ao Recurso
interposto por CLEIDSON DA SILVA COELHO e dar provimento à Apelação
apresentada por JULIA ROBERT MIRANDA GEBER.   Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Dr. Rogério
José da Costa Vieira. 6) Apelação Cível nº: 0619757-42.2020.8.04.0001 de Capital
- Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Antonio
Narcelio Costa do Nascimento, Apelado: Estado do Amazonas, Terceiro I:
Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados
e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0619757-42.2020.8.04.0001, de
Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem Primeira Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos,
e em dissonância com o parecer ministerial, em DAR PROVIMENTO ao recurso,
nos termos do voto da Relatora.   Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).     Maria das Graças Pessoa Figueiredo e   Cláudio César Ramalheira
Roessing. 7) Agravo de Instrumento nº: 4006330-88.2022.8.04.0000 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante:
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Konkrex Engenharia de Concreto Ltda, Agravado: Bellcon Empreendimentos
Ltda, Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma.
Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão:
ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, em que são partes
acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por unanimidade de votos em NEGAR PROVIMENTO ao recurso,
nos termos do voto da Relatora.   Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Dr. Rogério José da Costa Vieira.
8) Agravo de Instrumento nº: 4006127-29.2022.8.04.0000 de Fórum de Humaitá/1ª
Vara de Humaitá. Agravante: Sebastião Aquiles Monteiro de Souza, Agravado:
Banco do Brasil S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS
SANTOS MEIRELLES. Decisão: ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos os
autos em epígrafe, em que são partes acima indicadas, ACORDAM, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara
Civil do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos em
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa
Figueiredo e   Dr. Rogério José da Costa Vieira. 9) Agravo de Instrumento nº:
4009620-14.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara de
Família. Agravante: Fábio José Antunes Passo, Agravado: D. R. P.
(Representado(a) por sua Mãe), Agravado: Renata dos Santos Rosa Passos,
MPAM: M. P. do E. do A.. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS
SANTOS MEIRELLES. Decisão: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em dissonância com   o
Graduado Órgão Ministerial, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do
voto da Relatora.   Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).     Maria
das Graças Pessoa Figueiredo e   Dr. Rogério José da Costa Vieira. 10) Apelação
Cível nº: 0768277-41.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/8ª
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss, Apelada: Socorro Rodrigues Anaquiri, Apelante: Socorro Rodrigues
Anaquiri, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, ProcuradorMP:
Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados
e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0768277-41.2020.8.04.0001, de
Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem Primeira Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos,
e em consonância com o parecer ministerial, em DAR PROVIMENTO ao recurso
interposto pela autora, e NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela
Autarquia Previdenciária, nos termos do voto da Relatora.   Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Dr.
Rogério José da Costa Vieira. 11) Apelação Cível nº: 0689084-74.2020.8.04.0001
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Apelante: Francineide Martins Pinheiro, Apelado: Instituto Nacional do
Seguro Social - Inss, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora
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a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0689084-
74.2020.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por unanimidade de votos, e em consonância com o parecer ministerial, em
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa
Figueiredo e  Dr. Rogério José da Costa Vieira. 12) Apelação Cível nº: 0709649-
59.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/8ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Apelante: Cristina da Silva Teixeira, Apelado: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss, Apelado: Procuradoria Federal No Estado do
Amazonas, Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a
Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0709649-
59.2020.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por unanimidade de votos, e em consonância com o parecer ministerial, em DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa
Figueiredo e  Dr. Rogério José da Costa Vieira. 13) Embargos de Declaração Cível
nº: 0000545-82.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Embargante: Mercosul Line Navegação e
Logística Ltda., Embargado: E.j. Pinto Eireli-me. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: ACÓRDÃOVistos,
relatados e discutidos estes autos de   nº 0000545-82.2023.8.04.0000, de Manaus
(AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores da(s) Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto da desembargadora relatora.   Participaram do julgamento
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima e  Cezar Luiz Bandiera.
VISTA 14) Agravo de Instrumento nº: 4008233-61.2022.8.04.0000 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante:
Sauvignon Empreendimentos Imobiliarios Spe Ltda, Agravado: Ramuel Moraes de
Cervinho Martins, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a
Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão:
Prorrogação do pedido de vista da Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa
Figueiredo.   Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).     Maria das
Graças Pessoa Figueiredo,   Flávio Humberto Pascarelli Lopes,   Paulo César
Caminha e Lima e   Cláudio César Ramalheira Roessing. 15) Apelação Cível nº:
0664278-38.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Silvana dos Santos Lima, Apelado:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora
JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Motivo: Adiado/Suspenso o julgamento, 
após Sustentação Oral proferida pelo Dr. Maykon Felipe de Melo (OAB/AM
1399A) patrono da Apelante, a Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa
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Figueiredo   pediu vistas dos autos para melhor análise.   Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).     Maria das Graças Pessoa Figueiredo, 
Flávio Humberto Pascarelli Lopes,  Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio César
Ramalheira Roessing. ADIADOS Pela Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS
GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO: Apelação Cível nº: 0641236-
91.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR
CAMINHA E LIMA: Agravo de Instrumento nº: 4005194-56.2022.8.04.0000 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Pelo Exmo. Sr. Desembargador PAULO FERNANDO DE BRITTO FEITOZA:
Agravo de Instrumento nº: 4002995-95.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível
nº: 0607855-68.2015.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/14ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO
CHÍXARO: Embargos de Declaração Cível nº: 0007203-59.2022.8.04.0000 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Presidente, E, para constar,
eu, Secretária, lavrei a presente e assino.

 

Nelsilene Lima da Silva Gomes
Secretária
          
Des. Paulo César Caminha e Lima
Presidente
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